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PROCESSO LICITATÓRIO 084/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 047/2021 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:                                                                                                                                                   

1.O Município de Presidente Olegário e esta Pregoeira, designada pela Portaria nº 153, de 01 de julho de 
2021, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma Lei Federal n.º 10.520/2002, do Decreto 
Federal n.º 10.024/2019 Decreto Municipal nº 1.183/2020, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, 
subsidiariamente, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
farão realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA com critério de julgamento menor 
preço, apurado pela menor taxa percentual de administração, mediante as condições estabelecidas neste 
Edital. 

 
2. Para os efeitos desta contratação, considerando a particularidade do objeto em licitação, tendo em vista 
que os itens desta contratação excede R$ 80.000,00, esta contratação terá destinação à ampla 
concorrência, não tendo, portanto, exclusividade na contratação de ME e/ou EPP, e, no caso de 
participação de micro e pequenas empresas, poderá ser utilizado o mecanismo do empate ficto. 
 
3. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, reserva-se ao direto de divulgar a taxa administrativa 
estimada, somente após o encerramento da etapa de lances. Fundamento: artigo 15 do Decreto Municipal 
nº 1.183/2020, que dispõe:  “o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno.” 
 
4.A estimativa de gasto para o combustivel é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e a estimativa de 
gasto para a manutenção preventiva e corretiva da frota da Prefeitura Municipal é de R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais). 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

Data: 27 de agosto de 2021 
Fim do recebimento das propostas: 08h59min 

Horário de abertura da sessão: 09h00min (Horário De Brasília/DF) 
Endereço eletrônico: www.licitanet.com.br 

 

SEÇÃO I – DO  OBJETO 

 
1.1.O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
administração e gerenciamento da frota automotiva, por meio de sistema informatizado, com cartão magnético para 
fornecimento de combustíveis, e manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos com 
fornecimento de peças/materiais junto a rede credenciada, que atenda toda a frota automotiva da Prefeitura Municipal 
de Presidente Olegário. 
 

 SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS                                                                                         

 
 2.1. Os recursos orçamentários para pagamento das despesas decorrentes do objeto desta licitação 
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constam no Projeto Básico/Termo de Referência. 
 

 SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO  

3.1.O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio 
www.licitanet.com.br. 
3.2.Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

3.2.1.O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

3.3.O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2011, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

SEÇÃO IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objeto 
social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação 
a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do 
site www.licitanet.com.br. 

4.1.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente à 
Licitanet – Licitações On-Line (www.licitanet.com.br), telefone: (34) 3031-6633, (34) 3236-7571, (34) 
99678-7950 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão, onde 
deverá ser observado o seguinte: 
a) cadastro ativo com a Licitanet – Licitações On-Line através de login esenha. 
b) inserção no sistema do valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto 
(digitando “produto sem marca” quando for o caso, ex. serviços). 
4.1.2. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 
poderá escolher entre os Planos de Adesão, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº. 10.520/02. 

4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão 
a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das 
normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 
4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 
exclusiva do licitante, não sendo do Município de Presidente Olegário, em nenhum caso, responsável pelos 
mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 
4.4.A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 
bloqueio de acesso. 
4.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes. 
4.6. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 
emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. 
(Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 
4.7. Não poderão participar deste Pregão: 

 empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, 
durante o prazo da sanção aplicada; 

 empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 
8º, V, da Lei Federal n.º 9.605/98; 

 empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal 
n.º 8.429/92; 

 quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal n.º 
8.666/93; 

 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 
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figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo 
a atuação no processo licitatório. 

 sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão; 

 sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
emcomum; 

 

SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(www.licitanet.com.br), o seguinte: 

5.1.1. Documentos de HABILITAÇÃO exigidos no presente edital, dispostos na SEÇÃO XIII - 
DA HABILITAÇÃO; 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.2.1. Valor unitário e total do item (TAXA PERCENTUAL DE ADMINISTRAÇÃO); 
5.2.2. Marca e Modelo, no caso de fabricação própria colocar “fabricação própria”, uma vez 
que os proponentes não poderão ser identificados; 
5.2.3. Os preços ofertados somente serão apreciados se contendo duas casas decimais, 
caso contrário será desprezado o excedente. 
5.2.4.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.2.5.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.2.6.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
5.2.7.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.2.8.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.3. O horário limite de acolhimento das propostas comerciais, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa 
de envio dessa documentação. 

5.3.1. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da 
empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilodas 
propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA 
pela pregoeira. 

5.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública. 
5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às do edital.  
5.6. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos 
os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, 
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
desta licitação. 
5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances 
5.11. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 
bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

 

 SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data 
e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br. 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

 SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

 SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário 
e valor consignados no registro de cada lance. 
8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 
8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
8.6. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 
8.7. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
8.8. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.licitanet.com.br. 
8.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º 
do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 0,01%. 

 
 

 SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
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9.1.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar 
uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado 
em seu favor o objeto deste Pregão; 
9.1.2. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
9.1.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 
um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento 
da oferta final do desempate; 
9.1.4. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 
123/2011; 
9.1.5. na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

 SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO  

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

 SEÇÃO XI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital, ou seja, o preço médio da pesquisa de preços referente a taxa 
administrativa, e em seus anexos. 
11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
11.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 
11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 
11.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
11.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
11.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem 
prejuízo do seu posterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
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11.11. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
11.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

11.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 SEÇÃO XII - DA HABILITAÇÃO  

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
12.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
12.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2011, seguindo- se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
12.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
12.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
12.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto 
ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 
centralização. 
 
12.13. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
12.13.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores,ou; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; 
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e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e equiparadas nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

 
12.13.2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 

 
12.13.3.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Extrajudicial expedida cartório pelo distribuidor 
da sede do licitante, nos últimos 90 (noventa) dias antes da entrega das propostas; 
* É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 
emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário 
(Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 
b) Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do Resultado do Último Exercício Social já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que demonstrem a situação financeira do licitante, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, devendo ser observados os subitens abaixo para o devido 
enquadramento. Serão considerados, “na forma da lei” o Balanço Patrimonial e a Demonstração Contábil 
do Resultado do Último Exercício social, assim apresentados: 

 publicados em Diário Oficial; ou 

 publicados em Jornal; ou 

 por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado/autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante ou registrado no órgão de registro 
equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 

 na forma de escrituração contábil digital (ECD) instituída pela Instrução 
Normativa da RFB nº 1.420 de 19/12/2013 e suas alterações. 

As empresas com menos de um ano de existência, desde que não enquadradas no art. 1.065 do Código 
Civil, devem apresentar Balanço de Abertura devidamente registrado/autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante ou registrado no órgão de registro equivalente. 
 
O Balanço Patrimonial (inclusive o Balanço de Abertura) e a Demonstração Contábil do Resultado do Último 
Exercício Social deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrados no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
A boa situação econômico-financeira3 da empresa PROPONENTE será obtida dos dados do Balanço 
apresentado estará consubstanciada nos seguintes índices: 
Índice de Liquidez Corrente: ILC = AC/PC, onde ILC > 1,0, onde 
ILC = Liquidez Corrente 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
Índice de Liquidez Geral: ILG = (AC + RLP)/(PC + Ex.LP), onde ILG > 1,0, onde 
ILG = Índice de Liquidez Geral 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
Índice de Endividamento Geral: IEG = (PC + Ex.LP)/AT, onde IEG < 0,80, onde 
IEG = Índice de Endividamento Geral 
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PC = Passivo Circulante 
Ex.LP = Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 
A empresa apresentará documento, juntado ao balanço, contendo as fórmulas devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos e assinado por contador responsável. 
Estes cálculos serão conferidos pelo(a) Contador(a) do Município podendo ser durante a sessão ou 
posteriormente. Caso os cálculos não sejam apresentados, o(a) Contador(a) do Município reserva-se o 
direito de efetuar os mesmos. 
Será considerada inabilitada a empresa cujos índices não obedecerem aos valores estipulados acima. 

 
12.13.5.OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declaração expressa de que o licitante: 
• não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 
• não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do 
art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei; 
• assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à 
sua habilitação. 
• dispõe de recursos humanos e materiais, equipamentos, ferramentas necessários 
ao cumprimento do objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa. 

b) Deverá apresentar ainda: 
aa)Declaração do Anexo III – Condição ME/EPP; (se for o caso) 
bb)Declaração do Anexo III – Referente a Habilitação. 

12.14. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 
pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante 
e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, 
de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
12.15.Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 
12.16.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
12.17.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
12.18.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
12.19.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.20.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. Será inabilitado o licitante 
que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
12.21.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2011, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.22.O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 
12.23.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
12.24.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
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vencedor. 
12.25.As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 
 

SEÇÃO XIII - DA HABILITAÇÃO DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
13.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
13.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
13.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
13.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
13.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
13.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
13.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

14.1. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
14.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
14.3. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
14.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência esse direito. 
14.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2011. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

SEÇÃO XIV - DOS RECURSOS 
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sessão reaberta. 
15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

SEÇÃO XVI - DA  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

SEÇÃO XVII - DA EXECUÇÃO  

17.1.Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

SEÇÃO XVIII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
18.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

• referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

• a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

• a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
18.6. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
18.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
18.8. A CONTRATADA deverá comprometer-se com a sustentabilidade ambiental, nos termos das 
exigências impostas pela IN SLTI/MPOG nº 01/2010, mediante apresentação de declaração, no ato da 
assinatura do contrato. 
18.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 
 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

 

SEÇÃO XX - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO                                                                                         

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

SEÇÃO XXI - DO PAGAMENTO  

21.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

SEÇÃO XIX - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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SEÇÃO XXII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1.As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

SEÇÃO XXIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no endereço 
eletrônico www.licitanet.com.br. 
23.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser 
realizados por forma eletrônica através do sistema. 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
23.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a  realização  do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 
Pregoeira. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio  da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horário de expediente na 
Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital está disponibilizado,na íntegra,no endereço 
eletrônico, www.po.mg.gov.br na aba licitações, www.licitanet.com.br e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Praça Dr. Castilho, nº 10, no Centro de Presidente Olegário/MG, CEP: 38.750-000, nos 
dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
24.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

XXIV - SEÇÃO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.po.mg.gov.br/
mailto:licitacao@po.mg.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.po.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40 

Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – licitacao@po.mg.gov.br 

 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis. 
24.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 
24.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) poderá, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
24.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
24.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 
24.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 
do licitante. 
24.17. As decisões da Pregoeira serão publicadas no Diário Oficial do Município no sítio 
www.po.mg.gov.br na aba Diário Oficial. 
24.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
24.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 
Presidente Olegário/MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito 
e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
24.20. Para atender a seus interesses, o Município de Presidente Olegário poderá alterar quantitativos, 
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 
1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93. 
24.21. O Município de Presidente Olegário poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura, desde que de acordo com a 
legislação vigente. 
24.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
da Comarca de Presidente Olegário/MG, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que  seja. 
24.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência; 
ANEXO II – Proposta de Preços; 
ANEXO III – Declarações; 
ANEXO IV – Minuta do Contrato; 
ANEXO V – Relação de Veículos da frota Municipal. 

 

Presidente Olegário, 16 de agosto de 2021. 
 
 

Helio Rosa Maria da Natividade 
Secretaria Municipal de Estradas e Transportes  

 
 

Betânia Cristina de Paulo Viana 
Pregoeira Oficial  
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ANEXO I – CÓPIA TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2021 

 
1. OBJETIVO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e 
gerenciamento da frota automotiva, por meio de sistema informatizado, com cartão magnético para 
fornecimento de combustíveis, e manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos 
com fornecimento de peças/materiais junto a rede credenciada, que atenda toda a frota automotiva da 
Prefeitura Municipal De Presidente Olegário. 
 

2. Os quantitativos e descrições, serão conforme abaixo: 
 

Item  Descrição  Valor anual estimado 

de gasto  

001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE FROTAS POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, COM CARTÃO 
MAGNÉTICO, VISANDO OS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ETANOL COMUM, GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO 
DIESEL S-10 COMUM E ARLA 32). 

 

R$ 2.000.000,00 

002 CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INCLUINDO 
MECÂNICA, ELÉTRICA, LANTERNAGEM, PINTURA, RETIFICA DE MOTORES, 
BALANCEAMENTO DE RODAS, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, TROCAS DE ÓLEOS PARA 
MOTOR, TROCAS DE FILTROS DE ÓLEO E FILTROS DE AR, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 
GUINCHO, AR CONDICIONADO, ESTOFAMENTO, LAVAGEM DE VEÍCULOS 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAIS/ GENUÍNOS. 

R$ 1.200.000,00 

 
3. – JUSTIFICATIVA –  Justifica-se a presente licitação para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de administração e gerenciamento da frota automotiva, por meio de sistema informatizado, com cartão magnético para 
fornecimento de combustíveis, e manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos com 
fornecimento de peças/materiais junto a rede credenciada, que atenda toda a frota automotiva da Prefeitura Municipal De 
Presidente Olegário, primando-se pela otimização da qualidade no trato com o bem público, com estreita observância de 
critérios e mecanismos geradores de maior eficiência, celeridade e economicidade. 
 

4. –  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS: 1. Nos termos do disposto no art. 1° do Decreto n° 10.024/2020, os 
bens a serem adquiridos são considerados bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado. A contratação não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 
5. – DO CONTRATO 
5.1. Esta contratação terá vigência de 12 meses a contar da data de assinatura do contrato. 
5.2. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato/Nota de 
Empenho. 
5.3. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as parte desde que em conformidade com o art. 57 da lei 
8.666/93. 
5.4. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitando o disposto no artigo 65 da lei 
8.666/93. 

 
6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
a) O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias, após a apresentação de documento fiscal 
correspondente à entrega do objeto, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas 
nestas o ateste dado pelo responsável na Nota Fiscal. Somente será a paga a Nota Fiscal de Produto, uma vez 
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que se trata de Equipamento Permanente. 
b) Será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor apresentar o 
número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
c) Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda 
para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 
d) Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 
licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para 
outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017). 
e) A despesa com as aquisições correrá à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício de 
2021 ou suas correspondentes nos anos posteriores: 
A despesa com a presente contratação correrá a conta das seguintes fichas: 

          FICHA        FONTE        SUB FONTE            FICHA         FONTE      SUB FONTE  

29 01:00 0 677 01:00 0 

32 01:00 0 679 01:00 0 

625 01:00 0 372 01:02 0 

628 01:00 0 375 01:02 0 

127 01:01 0 412 01:02 0 

129 01:01 0 414 01:02 0 

132 01:00 0 422 01:02 0 

134 01:00 0 424 01:02 0 

100 01:01 0 341 01:02 0 

103 01:01 0 343 01:02 0 

559 01:00 0 322 01:55 18 

561 01:00 0 324 01:55 18 

594 01:00 0 306 01:02 0 

596 01:00 0 309 01:02 0 

501 01:00 0 436 01:00 29 

503 01:00 0 439 01:00 29 

63 01:00 0 451 01:00 29 

67 01:00 0 453 01:00 29 

672 01:00 0    

674 01:00 0    
 

 
f) Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento 
de ficha 
 

7- DAS OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO - Além de outras obrigações estipuladas no Contrato ou em lei, 

particularmente na Lei nº 8.666/1993, constituem obrigações do Município: 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
7.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Terceira deste instrumento; 
7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada; 
7.4. Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII 
do art. 55 da Lei n° 8.666/93. 
7.5. Fornecer a relação dos veículos pertencentes à frota da contratante autorizados a utilizar os produtos 
fornecidos bem como dos motoristas e condutores autorizados.  
7.6. Solicitar à empresa o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, em dois níveis: o de 
administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e o de usuário (apenas com acesso a relatórios). 
7.7. Requerer à contratada a emissão de segunda via no caso de extravio ou danos ao cartão destinado ao veículo. 
7.8. Solicitar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos, em caso de alienação ou 
descredenciamento. 
7.9. Informar, imediatamente, à contratada o furto, o roubo ou o extravio do cartão destinado ao veículo.  
7.10. Conferir, receber e atestar as faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela contratada.  
7.11. Efetuar o pagamento das faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela contratada 
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7.12. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar a prestação dos serviços objeto da 
contratação nos termos dos arts. 51 a 54 da Lei Estadual 17.928/2012. 
7.13. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho rejeitando no todo 
ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com o contrato 
7.14. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com o 
objeto contratado. 
7.15. Notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no fornecimento dos 
produtos, fixando prazo para sua correção. 
7.16. Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
7.17. Permitir o acesso dos empregados da contratada nas dependências da contratante, quando necessário, para 
execução dos serviços.  
7.18. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessários à 
execução do Contrato. 
7.19. Devolver à contratada, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos 
envolvidos na presente contratação, cedidos ao contratante em regime de comodato, no estado em que se 
encontrarem. 
7.20. Fornecer à contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado dos veículos, 
condutores e centro de custo (Unidade Gestora), contendo os seguintes dados: 

• Placa;  
• Marca; 
• Tipo; 
• Chassi; 
• Combustível; 
• Ano de fabricação; 
• Lotação (Unidade); 
• Capacidade do tanque; 
• Hodômetro; 
• Nome, registro funcional e lotação dos condutores. 
 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Cumprir fielmente este termo, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência 
a terceiros, total ou parcial; 
8.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste Contrato; 
8.3. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
Lei n° 8.666/93. 
8.4. A Licitante vencedora do certame será obrigada á realizar apresentação simulada do seu sistema 
informatizado, a fim de ser validada por comissão especialmente designada pela Comissão de licitação, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a convocação, no local e horário indicado em sua convocação. 
8.5. Executar a prestação dos serviços de acordo com o especificado neste instrumento. 
8.6. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados, durante a 
prestação do serviço; 
8.7. Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas;   
8.8. Fornecer condições que possibilitem a prestação do serviço, a partir da data da ordem de serviço emitida 
pela Gerência de Frotas; 
8.9. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 
devidas aos seus empregados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta 
de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
8.10. Prestar esclarecimentos à Administração Municipal sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam independente de solicitação; 
8.11. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao 
fornecimento dos produtos; 
8.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
8.13. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos como condição para assinatura do contrato; 
8.13.1. Apresentar declaração emitida pela Gerência de Frota que realizou a demonstração técnica conforme 
exigência; 
8.14. A CONTRATADA deverá realizar a implantação completa do sistema (com treinamentos e cadastros) sem 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Presidente Olegário-MG no prazo máximo de 8 (oito) dias após 
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a assinatura do instrumento contratual; 
8.15. Fornecer a relação dos estabelecimentos credenciados, conforme exigido neste termo, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do instrumento contratual; 
8.16. Organizar, manter e administrar rede de estabelecimentos que aceite como forma de pagamento os 
cartões eletrônicos contratados na quantidade necessária; 
8.17. Fornecer, sem ônus para a contratante, os cartões eletrônicos na quantidade equivalente à frota da 
unidade gestora, além de um cartão adicional não vinculado para cada veículo; 
8.18. Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada tenham como limite o valor de pagamento à 
vista, para pagamento através do cartão (inclusive aqueles em promoção); 
8.19. Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda, ficando ao seu encargo o 
controle e a fiscalização, seguindo as normas da ANP.  
8.20. Prover forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados, no caso de 
impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico.  
8.21. Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais 
mantém convênios. A contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.  
8.22. Tomar providências imediatas para sanar problemas oriundos da utilização dos serviços prestados pelos 
estabelecimentos conveniados.  
8.23. Apresentar Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, discriminando em separado os materiais e os serviços 
utilizados no período, bem como os percentuais das taxas de administração e seus valores em reais.  
8.24. Atender prontamente quaisquer exigências do gestor do contrato, inerente ao objeto da contratação. 

 
9- DA SUBCONTRATAÇÃO- Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. Estará obrigada a empresa vencedora da disputa a iniciar a execução do serviço após 8 (oito) dias da data 
de assinatura do contrato. 
10.2. A Licitante vencedora do certame será obrigada á realizar apresentação simulada do seu sistema 
informatizado, a fim de ser validada por comissão especialmente designada pela Comissão de licitação, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após a convocação, no local e horário indicado em sua convocação. 
10.3. Conceder suporte técnico presencial ao município de Presidente Olegário-MG sem nenhum ônus para o 
mesmo. 
10.4. A empresa contratada deverá zelar pela boa prestação dos serviços e deverá guardar sigilo sobre todas as 
informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
10.5. O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se de um sistema de 
execução de serviços de abastecimento, manutenção preventiva e corretiva de veículos, constituindo em um 
cartão magnético para cada veículo;  
10.6. Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a execução de qualquer operação realizada nas 
empresas credenciadas pela contratada, sendo de sua responsabilidade a solução técnica que identifique o 
condutor do veículo no ato da operação e coíba com agilidade e segurança as eventuais utilizações não 
autorizadas;  
10.7. O sistema deverá prever, além do que será utilizado por cada veículo, o fornecimento de 1 (um) cartão não 
vinculado para a contratante, o qual permanecerá em poder do gestor do contrato. A critério da unidade Gestora 
e de acordo com a necessidade poderá ser solicitado à contratada novos cartões não vinculados, não recaindo 
sobre essa solicitação qualquer ônus para a contratante.  
10.8. Serão consideradas como bases de gerenciamento a Diretoria Administrativa e a Secretaria Municipal de 
Estradas e Transportes da contratante, onde deverão ser instalados equipamentos e softwares de 
gerenciamento de frota.  
10.9. Para implantação do sistema não será permitida modificação e/ou instalação de equipamentos nos veículos, 
salvo com expressa e justificada autorização da contratante;  
10.10. O prazo para atendimento, solução de problemas e assistência técnica relativo ao software fornecido 
deverá ser inferior a 24 (vinte e quatro) horas.  
10.11. No caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico, a rede credenciada 
deverá aceitar transações e processos de contingência para garantir a continuidade dos serviços contratados.  
10.12. As empresas credenciadas e disponibilizadas pela contratada deverão ser suficientes para o pleno 
atendimento da demanda de serviços da unidade gestora e se encontrar instalada/credenciada até a abertura da 
sessão, conforme exigência editalícia. 
10.13. A empresa vencedora da licitação deverá fornecer:  

 Senha de utilização para cada motorista autorizado pela gestora; 

 Cartões eletrônicos para cada veículo na quantidade equivalente à frota da unidade gestora; 
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 Cartão reserva para ser vinculado. 
10.14. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, sendo que, 
para tal, os veículos terão seu próprio cartão magnético e cada condutor deverá ter sua identificação validada 
durante a execução de qualquer operação realizada na rede de estabelecimentos credenciados pela contratada, 
sendo de responsabilidade da mesma solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança eventuais 
utilizações não autorizadas; A contratada deverá confeccionar os cartões magnéticos imprimindo em cada um a 
identificação da contratante, o modelo e a placa do veículo. 
10.15. Por solicitação do Gestor do Contrato, a contratada deverá substituir em no máximo 02 (dois) dias úteis, os 
cartões magnéticos que:  

a) Tenham perdido a validade;  
b) Apresentarem defeito que impeça a sua utilização;  
c) Tenham sido extraviados. 

10.16. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha em tempo real para 
gerenciamento, acompanhamento e ações pró-ativas por parte da contratante; 
10.17. A recuperação e o processamento das informações relativas às operações realizadas por cada um dos 
veículos deverá ser descentralizada e automática;  
10.18.A contratante deverá estabelecer para cada veículo da sua frota um limite de utilização do cartão para o 
abastecimento que não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Gestor do Contrato. Os 
atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serão de total 
responsabilidade da contratada; 
10.19. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, independentemente 
da solicitação do condutor: 

• Identificação do posto/oficina (Nome e Endereço);  
• Identificação do veículo (placa);  
• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
• Tipo de Combustível (para o serviço de abastecimento);  
• A data e hora da Transação (abastecimento);  
• Quantidade de litros de combustível;  
• Valor unitário (abastecimento) 
• Valor da operação (abastecimento). 

10.20. O software de gestão de abastecimento, os equipamentos periféricos e os cartões da contratada deverão 
compreender: 

a) registro informatizado dos dados de abastecimento disponível para consulta via WEB, propiciando 
informações da data e hora dos serviços;  
b) emissão de relatorios informando os estabelecimentos credenciados atualizados relatórios gerenciais, 
financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, condutores e consumo específico por 
veículo, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados (Km/litro (mínimo e máximo), 
intervalo de tempo entre transações, capacidade do tanque/veículo etc);  
c) parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos veículos e 
equipamentos automotivos;  
d) o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;  
e) identificação do condutor no momento da utilização dos serviços de abastecimento por meio de senha 
pessoal. 

10.21. A contratada deverá capacitar e treinar os funcionários indicados pela contratante no que se refere à 
operação do sistema de gerenciamento, controle e aquisição de abastecimento de maneira a se obter maior 
eficiência; 
10.22. Disponibilidade de saldo total para abastecimento como centro de resultado global; 
10.23. Envio de notas fiscais para pagamento mensais; 
10.24. Diversidade de postos cadastrados em várias cidades; 
10.25. Disponibilização de compras de R$500,00(linha leve) e R$1.000,00(linha média) somente com um preço no 
sistema para ser utilizados em compras de emergência sendo que as demais cotações possam ser realizadas 
utilizando os seguintes parâmetros (portal de compras governamentais-www.comprasgovernamentais.gov.br; 
pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, deste que 
contenha a data e hora de acesso; contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou pesquisa com fornecedores; 
10.26. O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o fornecimento de materiais deverá ocorrer por 
meio de rede de oficinas e centros automotivos e pela rede de revendedores varejistas credenciados e 
disponibilizados pela contratada, em horário comercial, nas quantidades estabelecidas pela unidade gestora.  
10.27. A contratada deverá arcar com todas as despesas resultantes da implantação do sistema de gerenciamento 
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eletrônico, instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes. 
10.28. O software para administração e gerenciamento da frota, com intermediação para a manutenção 
preventiva e corretiva (de acordo com a contratação) deverá compreender o disposto abaixo: 

a) Fornecimento de relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção dos veículos da frota, com 
dados das peças e acessórios fornecidos, da mão-de-obra utilizada, devendo identificar o veículo, o condutor, 
a data e o horário da transação; 
b) Totalidade dos dados consolidados, de forma que se possa obter relatórios gerais e individuais por meio da 
internet;  
c) Rede de estabelecimentos já credenciados na data da assinatura do contrato para realização dos serviços 
de manutenção equipados para aceitar transações com os cartões dos usuários do sistema;  
d) A rede credenciada deverá emitir notas fiscais para fins de garantia do serviço prestado e a contratada, as 
respectivas notas fiscais/fatura para fins de pagamento pela contratante; 
e) O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do fornecimento das peças e acessórios e da mão-
de-obra referente à execução do serviço de manutenção para a frota dos veículos da unidade contratante, 
junto à rede credenciada, mediante aprovação prévia do serviço pelo Gestor do contrato;  
f) Deverão ser instalados os equipamentos e softwares de gerenciamento da frota do sistema da proponente, 
permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios na unidade contratante;  
g) O sistema deverá disponibilizar relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção nos veículos 
da frota da contratante;  
h) A solução apresentada deverá viabilizar o pagamento resultante da manutenção dos veículos, junto às 
oficinas; 
i) O sistema de controle deverá ter permissão de acesso por meio da internet, com senha administrada por 
responsável designado da Unidade contratante, permitindo parametrização de cartões e emissão de 
relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e todo o processo para aprovação de 
orçamento e recebimento dos serviços;  
j) A contratada deverá providenciar a entrega das notas fiscais/faturas de cobrança, de acordo com as 
solicitações, nas dependências da unidade contratante;  
k) Os serviços deverão ser gerenciados por sistema de controle informatizado via web, mediante uso de 
sistema operacional (software) e cartões, magnéticos ou eletrônicos, ou outro tipo de cartão que permita a 
realização dos serviços objeto do Edital;  
l) Os serviços deverão ser prestados aos veículos indicados em Anexo, podendo sofrer 
alterações/substituições/inclusões a critério da contratante. 

10.29. Manter a listagem eletrônica atualizada de rede de oficinas multimarcas, centros automotivos, 
concessionárias, distribuidores de peças e pneus, empresas especializadas em transporte por guincho, 
credenciados e integrados ao sistema eletrônico de gerenciamento, informando as eventuais inclusões e 
exclusões. 
10.30.Designar um preposto perante a contratante para prestar, de forma interrupta, todos os esclarecimentos 
necessários e atender as reclamações e solicitações que por ventura surgirem durante a execução do contrato.                                       
Esse atendimento deverá ser feito de maneira contínua, inclusive nos finais de semana, a fim de garantir o 
permanente funcionamento da frota da contratante. 
10.31.Prover suporte técnico presencial ou por telefone, e acesso remoto, sem custo para o contratante.                                                                                                                                           
10.32.Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
10.33.Usar somente material de boa qualidade para execução dos serviços. 
10.34. A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória dos serviços, além do descumprimento das 
clausulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento. 
 
11. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA  
11.1. Manutenção Preventiva – compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras, 
concessionárias de automóveis ou nos postos de abastecimento (de acordo com o serviço), obedecendo-se às 
recomendações do fabricante do veículo. São exemplos de manutenção preventiva:  

a)Serviços de troca, substituição (novos) e remendo de pneus;  
b)Alinhamento e balanceamento de rodas;  
c)Serviços de cambagem, cáster e convergência;  
d)Serviços de desempeno de rodas;  
e)Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de  
arrefecimento e outros;  
f)Lubrificação de veículos;  
g)Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc;  
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h)Substituição de itens do motor;  
i)Limpeza de motor e bicos injetores;  
j)Regulagens de bombas e bicos injetores;  
k)Ar condicionado 
l)Lavagem de Veículos 
m)Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos. 
 

12. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA  
12.1. Manutenção Corretiva ou Pesada – compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 
reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venha a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para das 
manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficientes de 
operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança 
de pessoas e materiais. São exemplos de manutenção corretiva:                                                                                                                                                              

a)Serviços de retífica de motor;  
b)Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;  
c)Serviços de instalação elétrica;  
d)Serviços no sistema de injeção eletrônica;  
e)Capotaria;  
f)Tapeçaria;  
g)Funilaria e pintura;  
h)Serviços no sistema de arrefecimento;  
i)Serviços no sistema de ar-condicionado;  
j) Reboque de veículos; 
k) Estofamento. 

12.2. O atendimento dos serviços deverá ser prestado pela rede de centros automotivos ou oficinas, 
credenciados pela contratada.  
12.3. A contratada deverá comprovar, quando da assinatura do contrato, possuir rede credenciada de 
estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, devidamente equipados 
para aceitar as transações do sistema informatizado na cidade de Presidente Olegário, municípios mineiros e 
Distrito Federal. 
12.4. O sistema deverá possibilitar à contratante adquirir por meio da rede credenciada da contratada quaisquer 
peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso automotivos solicitados, sejam eles distribuídos ou 
comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos e/ou por meio de rede de concessionárias, ou pelo 
comércio e indústria automotivos e afins, definidas pelas seguintes características e procedências: 

a) Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do fabricante ou montadora do 
veículo e constantes de seu catálogo, ou;  
b) Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrões e níveis de 
qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo; ou  
c) De Outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou 
indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou 
autorização formal da contratante. 

12.5. A contratada deverá fornecer para a Unidade Gestora por meio do sistema informatizado, no mínimo três 
orçamentos dos serviços necessários a serem aplicados no veículo, com a relação das peças, componentes e 
materiais a serem trocados, bem como o volume de tempo de serviço e o custo do homem/hora a ser empregado, 
em horas centesimais e preços líquidos, para aprovação da Unidade. Caberá à contratante o ônus pelas peças 
automotivas que eventualmente necessitarem ser trocadas e pelos serviços a serem realizados, cujos preços 
devem estar de acordo com os praticados no mercado, sem prejuízo da possibilidade de a contratante, às suas 
expensas, providenciar diretamente no mercado o conserto do veículo oficial, caso julgue mais vantajoso para a 
Administração. 
12.6. O sistema deverá possibilitar à CONTRATANTE adquirir por meio da rede credenciada, serviços de socorro 
mecânico e de reboque por carro guincho quando os veículos da frota oficial não puderem trafegar, em 
conseqüência de defeitos mecânicos, elétricos ou quaisquer avarias ou panes ocorridas. 
12.7. O serviço de reboque será prestado em regime de plantão de 24 horas, sete dias por semana, devendo ser 
disponibilizado número de telefone móvel (celular) para chamados diretos fora do horário normal de expediente, 
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
12.8. Para execução dos serviços técnicos de manutenção da frota, a contratante utilizará preferencialmente as 
oficinas credenciadas pela contratada que disponham dos seguintes requisitos mínimos:  

a) Possuir, preferencialmente, microcomputador, impressora e conexão à internet;  
b) Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, dotados preferencialmente 
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de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou com chapas de metal;  
c) Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagem de motores;  
d) Dispor de ferramentas atualizadas para atendimento da frota da respectiva categoria de sua 
responsabilidade  
e) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção;  
f) Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada;  
g) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com 
fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota de veículos da 
Unidade Gestora, nas suas instalações, independente da marca do veículo;  
h) Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental 
adequados;  
OBS. Os requisitos mínimos elencados acima poderão ser dispensados nas cidades que comprovadamente 
apresentem dificuldades no credenciamento de oficinas mecânicas, devido a poucos interessados ou restrição 
do quantitativo de empresas do ramo. 

12.9. Na prestação dos serviços, a credenciada deverá:  
a) Devolver os veículos para contratante em perfeitas condições de funcionamento;  
b) Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe forem confiados, de acordo 
com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela 
Unidade Gestora, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessária 
à perfeita execução dos serviços e desde que aprovado pelo Gestor do contrato; 
c) No caso de mau atendimento, a Unidade Gestora não mais utilizará os serviços prestados pela oficina 
credenciada da contratada, devendo esta ser comunicada dos fatos que motivaram a decisão, a fim de impedir 
os serviços do estabelecimento no sistema;  
d) Permitir que a Unidade Gestora realize fiscalização da execução dos serviços a serem prestados pela oficina 
credenciada;  
e) Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos, similares ou aqueles acertados entre a Unidade 
Gestora e a rede credenciada de estabelecimentos, desde que atendidas as recomendações do fabricante do 
veículo e não podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais 
com autorização expressa da Unidade Gestora. As peças, materiais e acessórios deverão ter garantia mínima de 
90 (noventa) dias,salvo as peças,materiais e acessórios das máquinas,caminhões e  demais veículos de carga 
pesada que deverão ter garantia mínima de 6 (seis) meses, excetuando-se aquelas peças que tenham garantia 
especificada;  
f) Atender com prioridade as solicitações da contratante referente à execução dos serviços;  
g) Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização, bem como prestar todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pela Unidade Gestora;  
h) Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos, 
devendo fornecer a relação delas e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo Gestor do contrato da 
Unidade Gestora;  
i) Receber e inspecionar o veículo da Unidade Gestora;  
j) Executar os serviços mediante prévia autorização e por meio da emissão de Ordem de Serviço – via internet, 
aprovada pela Unidade Gestora por intermédio do sistema de gerenciamento informatizado;  
k) Disponibilizar profissionais qualificados para prestar os serviços de forma regular e eficiente; 
l) Reparar, corrigir, substituir, desfazer e/ou refazer à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um 
prazo não maior que o original, as peças substituídas e os serviços recusados pela contratante por execução 
com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou, decorrentes de sua culpa, inclusive por 
emprego de mão-de-obra, peças, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato 
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela 
contratante, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia;  
m) Entregar o veículo, logo após a conclusão dos serviços, com todas as peças e componentes substituídos para 
conferência da contratante;  
n) Providenciar termo de vistoria prévia, devendo fornecer uma via para a Unidade Gestora solicitante e 
responsabilizar-se civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por 
acidentes decorrentes da ação ou omissão que ocorram durante a realização dos serviços aprovados na Ordem 
de Serviço via sistema. 
 

13. DOS RELATÓRIOS 
13.1. A contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento e Manutenção em 
níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela contratante, a qual deverá estabelecer o nível de 
permissão (consulta/administração) do acesso ao Software de Gestão de Abastecimento e Manutenção, 
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podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota. 
13.2. Os relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações 
acumuladas:  

a) relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, base da 
Unidade Administrativa, para ambos os itens contratados;  
b) para a operação de abastecimento de combustível: o histórico das operações realizadas pela frota 
contendo, data e hora do abastecimento, identificação do estabelecimento, identificação do condutor, 
identificação do veículo (placa, marca, modelo, ano de fabricação), quilometragem (hodômetro) do veículo 
no ato do abastecimento, tipo de combustível abastecido, quantitativo de litros abastecido, valor por litro e 
total adquirido, média de consumo (quilometragem por litro de combustível), sub-total disponível no cartão, 
quilometragem percorrida por veículo, histórico das operações realizadas por usuário previamente 
autorizado pela Unidade Gestora, histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado, 
preço médio pago por tipos de combustível consumidos pela frota, volume de gastos realizados por tipos de 
combustível, indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e consumo 
de combustíveis e despesas realizadas por base operacional (Unidade Gestora), cadastro dos veículos, 
condutores e respectivas lotações;  
c) para a operação de manutenção dos veículos: o histórico das operações realizadas pela frota contendo 
data do serviço, hora de entrada e saída do estabelecimento, quilometragem do veículo (hodômetro) no ato 
do serviço, identificação do estabelecimento, relatório gerencial contendo a projeção gráfica dos gastos a 
ser atualizado a cada operação realizada via sistema, em tempo real ou no prazo máximo não superior a 24 
(vinte e quatro) horas a partir da operação, cadastro dos veículos, condutores e respectiva Unidade Gestora. 

13.3. A composição dos relatórios deverá ser submetida à apreciação da contratante para adequação às 
necessidades administrativas. 
13.4. O sistema de controle informatizado deverá permitir a consulta e a emissão completa e por localidade da 
rede de postos credenciados pela contratada, bem como o credenciamento de novos postos a pedido da 
contrantante. 
13.5. A operação, registro e tratamento das informações deverão ser efetuados eletronicamente, mediante o 
uso de equipamentos especiais de gravação e leitura de dados em cartões magnéticos. 
13.6. A contratada deverá fornecer para cada veículo um cartão único, parametrizado, vinculado à placa, de 
forma que impeça o abastecimento ou a manutenção do veículo sem a posse deste, mesmo que esteja de posse 
de cartão pertencente a outro veículo da frota da contratante.  
13.7. A contratada deverá ainda disponibilizar senhas pessoais aos condutores, de modo a identificá-los por 
ocasião da realização dos serviços (abastecimento ou manutenção), bem como fornecer novas vias dos cartões, 
cujo custo adicional será de responsabilidade da contratada, a qual deverá apurar a causa da inutilização ou perda 
do cartão, a fim repassar o ônus desse pagamento ao servidor responsável.  
13.8. O cupom fiscal emitido pelos postos de gasolina deverá indicar, no mínimo, o número do cartão do veículo, 
a identificação do motorista, a localidade do abastecimento e o combustível ou serviço realizado.  
13.9. A contratada deverá apresentar em seus relatórios gerenciais a placa do veículo ou o código 
correspondente, a identificação do motorista, local, data, hora, quantidade de litros de combustível, tipo de 
combustível, preço unitário do combustível, preço unitário do serviço, valor cobrado, quilometragem do veículo 
e eventuais inconsistência da operação realizada.  
13.10. Cada condutor autorizado pela contratante deverá ser identificado por senha própria a ser utilizada para 
validar o serviço executado na rede de postos, centros automotivos e oficinas credenciadas.  
13.11. A contratada deverá possibilitar por meio do sistema informatizado, via WEB, a realocação de limites entre 
os veículos componentes da frota da contratante sempre que necessário para adequar os níveis de gestão às 
suas necessidades operacionais.  
13.12. A realocação dos limites dos cartões individuais deverá estar disponível em tempo real, ou no máximo a 
partir da 00 (zero) hora imediatamente subseqüente ao pedido de realocação.  
13.13. A contratada deverá disponibilizar um canal direto por telefone para a realocação instantânea de limites 
dos cartões e indicar, de forma atualizada, o seu responsável pelo contrato a ser firmado com a Administração. 

 
14. DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
14.1. A contratada deverá, na assinatura do contrato, apresentar a relação detalhada (endereço, telefone) da 
rede de postos de abastecimento e oficinas credenciados em Presidente Olegário-MG, Municípios 
Mineiros,Barretos-SP e Distrito Federal. 
14.2. A rede credenciada fornecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum, álcool comum ,óleo diesel B 
comum,óleo diesel S10 comum e arla 32.  
14.3. A contratada deverá possuir postos de abastecimento em pelo menos todo território do Estado de Minas 
Gerais,Barretos-SP e Distrito Federal.  
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14.4. A contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados pelo valor efetivamente 
consumido. Não respondendo, em nenhuma hipótese, a contratante, nem solidária e nem subsidiariamente, por 
esse pagamento.  
14.5.  O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade da contratante deverá ser efetivado pela 
contratada no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da data da solicitação.  
14.6. A contratada deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de postos e oficinas credenciadas 
objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização dos equipamentos, 
horários de funcionamento, presteza no atendimento, etc. 
14.7. A contratada deverá acompanhar a divulgação dos postos de abastecimento autuados e/ou interditados 
pela Agência Nacional de Petróleo-ANP por problemas de qualidade do combustível fornecido, e divulgar 
imediatamente aos gestores dos contratos formalizados.  
14.8. Caso algum dos postos credenciados pela contratada conste na relação divulgada pela ANP, aquela deverá 
providenciar, se necessário, o novo credenciamento para substituir o anterior no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

 
15. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
15.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
execução do serviço, sendo ele, o responsável pelo regular andamento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas à entrega e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

 
16.DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
16.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
16.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
16.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo/planilha referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
16.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
16.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
16.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.6.1.Os preços serão reajustados anualmente de acordo com o menor índice IPCA/IGP-M/INPC, 
conforme dispõe o § 8º, do art. 65 da Lei 8.666/93. 
16.6.2.O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado 
em conformidade com a Lei nº 8.666/93. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais, 
autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem o pedido 
de reequilíbrio. 

I - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver 
nos preços do serviço, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados 

com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da 
planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 

II - O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 
III - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso. 

IV - Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico 
financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas 
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que se fizerem necessárias. 

 
17.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. A recusa do adjudicatário em fornecer o produto no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o 
atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo 
MUNICÍPIO: 

1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
1.2. multas; 
1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição de outro licitante; 
1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 
superior a cinco anos. 

17.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da aquisição, por dia de 
atraso na inexecução do contrato; 
17.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial 
das obrigações contratuais; 
17.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato; 
17.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação 
do ato; 
17.6. Extensão das penalidades: 
17.7. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser 
também aplicada àqueles que: 

 retardarem a execução do pregão; 

 demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

 fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
 
 

Helio Rosa Maria da Natividade 
Secretário Municipal de Estradas e Transportes 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2021 

 
Razão Social do Licitante: 

 

CNPJ: Insc. Estadual: 
 

Endereço: CEP:  -   

 

Cidade: Estado: 
 

Telefone : e-mail : 
 
 

 
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (QUALQUER BANCO / "PREFERENCIALMENTE" BANCO DO BRASIL): 

 

Banco: Agência: Conta: 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

Nome: 
 

Endereço: CEP: 
 

Identidade: Órgão expedidor/UF: Data de 

Expedição: Estado Civil:  Nacionalidade: 

CPF: e-mail: 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2021 

 

Item  Descrição  Valor anual estimado de gasto  Valor da Taxa Administrativa 

001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE FROTAS POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, COM CARTÃO 
MAGNÉTICO, VISANDO OS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ETANOL COMUM, GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO 
DIESEL S-10 COMUM E ARLA 32). 

 

R$ 2.000.000,00  

002 CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INCLUINDO 
MECÂNICA, ELÉTRICA, LANTERNAGEM, PINTURA, RETIFICA DE MOTORES, 
BALANCEAMENTO DE RODAS, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, TROCAS DE ÓLEOS PARA 
MOTOR, TROCAS DE FILTROS DE ÓLEO E FILTROS DE AR, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 
GUINCHO, AR CONDICIONADO, ESTOFAMENTO, LAVAGEM DE VEÍCULOS 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAIS/ GENUÍNOS. 

R$ 1.200.000,00  

 

 
Validade da Proposta: 60 dias 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e 
especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 
Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
Assinatura:  Data  /  /   

ALERTA aos licitantes sobre o Informativo de Licitações e Contratos do TCU nº 349/18 com o seguinte teor: “Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento em 

solidariedade com os agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preços que reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pela Administração no orçamento-

base do certame se situem além daquele patamar.” 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – 

CNPJ 18.602.060/0001-40 
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DECLARAÇÃO HABILITATÓRIA 

 
 

A empresa  , CNPJ  para fins de 
atendimento ao inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520 de 17.07.02, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação solicitados no edital e que tem conhecimento de que fatos 
supervenientes ou conhecidos após o julgamento poderão implicar na desclassificação desta empresa. 

 
 

  , de 2021. 
 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021 

ANEXO III - DECLARAÇÕES 
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    DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

A empresa   , CNPJ   , com sede na 
  , cidade  /UF,CEP:  -  DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do 
direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

 para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, 
art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

 assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

 tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas necessários ao 
cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação. 

 

 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 
 
 

  , de 2021. 
 
 
 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2021  
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DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 

A   empresa  ,    com    inscrição    no    CNPJ    sob    o  n° 
  , por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
  ,   portador   do CPF  n°  e  
RG   , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 
legais para qualificação como   , 
nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2011 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 
4° do mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos arts. 
42 a 49 da citada Lei e Complementar 147 de 07 de agosto de 2031 que altera a Lei Complementar 123/06. 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

 
 

  ,  de  de 2021. 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 

 
Obs.: *Declaração a ser emitida em papel timbrado, ou em papel simples, com carimbo da empresa, ou outra 
forma que identifique o proponente. 
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. 

 

 

 
 

Processo Licitatório nº.: 084/2021  
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 047/2021  
Fiscal do Contrato: Wagner Rocha Souza 
Gestor do Contrato: Helio Rosa Maria da Natividade 
 

 
Por este contrato de prestação de serviço, que fazem entre si, de 
um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, 
sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente 
Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar 
da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de 
Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua 
Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em 
Presidente Olegário/MG, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro 
  , pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº / -      

situada  ,  /UF, CEP, neste ato REPRESENTADA por seu representante 
legal, o(a) Sr(a).    , inscrito no CPF nº.  e RG nº. 
 , doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob 
a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/19, e demais 
normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1.1. O presente contrato decorre do processo licitatório nº. 084/2021 por meio do Pregão Eletrônico nº. 047/2021 
regido, subsidiariamente, pelo disposto no Decreto Federal nº 10.024/19, e demais normas pertinentes. 

 

2.1.O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração 
e gerenciamento da frota automotiva, por meio de sistema informatizado, com cartão magnético para fornecimento de 
combustíveis, e manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos com fornecimento de 
peças/materiais junto a rede credenciada, que atenda toda a frota automotiva da Prefeitura Municipal de Presidente 
Olegário. 
2.3. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação 
e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA. 

 

3.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
b) Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Terceira deste instrumento; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada; 
d)  Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII 
do art. 55 da Lei n° 8.666/93. 
e) Fornecer a relação dos veículos pertencentes à frota da contratante autorizados a utilizar os produtos 
fornecidos bem como dos motoristas e condutores autorizados.  
f) Solicitar à empresa o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, em dois níveis: o de 
administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e o de usuário (apenas com acesso a relatórios).  
g) Requerer à contratada a emissão de segunda via no caso de extravio ou danos ao cartão destinado ao veículo.  
h) Solicitar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos, em caso de alienação ou 
descredenciamento. 
 

ANEXO V 

MINUTA CONTRATUAL Nº  /2021 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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i) Informar, imediatamente, à contratada o furto, o roubo ou o extravio do cartão destinado ao veículo. 
j) Conferir, receber e atestar as faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela contratada.  
k) Efetuar o pagamento das faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela contratada 
l) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar a prestação dos serviços objeto da contratação 
nos termos dos arts. 51 a 54 da Lei Estadual 17.928/2012. 
m)  Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho rejeitando no todo 
ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com o contrato. 
n) Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com o 
objeto contratado. 
o) Notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no fornecimento dos 
produtos, fixando prazo para sua correção.  
p) Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
q) Permitir o acesso dos empregados da contratada nas dependências da contratante, quando necessário, para 
execução dos serviços.  
r)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessários à 
execução do Contrato. 
s) Devolver à contratada, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos 
envolvidos na presente contratação, cedidos ao contratante em regime de comodato, no estado em que se 
encontrarem. 
t) Fornecer à contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado dos veículos, 
condutores e centro de custo (Unidade Gestora), contendo os seguintes dados: 

• Placa;  
• Marca; 
• Tipo; 
• Chassi; 
• Combustível; 
• Ano de fabricação; 
• Lotação (Unidade); 
• Capacidade do tanque; 
• Hodômetro; 
• Nome, registro funcional e lotação dos condutores. 

 
3.2. São obrigações da CONTRATADA: 
a) Cumprir fielmente este contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência 
a terceiros, total ou parcial; 
b) Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste Contrato; 
c) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
Lei n° 8.666/93; 
d) A Licitante vencedora do certame será obrigada á realizar apresentação simulada do seu sistema 
informatizado, a fim de ser validada por comissão especialmente designada pela Comissão de licitação, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após a convocação, no local e horário indicado em sua convocação; 
e) Executar a prestação dos serviços de acordo com o especificado neste instrumento; 
f) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados, durante a 
prestação do serviço; 
g) Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas; 
h) Fornecer condições que possibilitem a prestação do serviço, a partir da data da ordem de serviço emitida 
pela Gerência de Frotas; 
i) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 
devidas aos seus empregados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de 
qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
j) Prestar esclarecimentos à Administração Municipal sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam independente de solicitação; 
k) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao fornecimento 
dos produtos; 
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l) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
m) A contratada deverá apresentar os seguintes documentos como condição para assinatura do contrato; 

mm) Apresentar declaração emitida pela Gerência de Frota que realizou a demonstração técnica 
conforme exigência; 

n) A CONTRATADA deverá realizar a implantação completa do sistema (com treinamentos e cadastros) sem 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Presidente Olegário-MG no prazo máximo de 8 (oito) dias após a 
assinatura do instrumento contratual; 
o) Fornecer a relação dos estabelecimentos credenciados, conforme exigido neste termo, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias após a assinatura do instrumento contratual; 
p) Organizar, manter e administrar rede de estabelecimentos que aceite como forma de pagamento os 
cartões eletrônicos contratados na quantidade necessária; 
q) Fornecer, sem ônus para a contratante, os cartões eletrônicos na quantidade equivalente à frota da unidade 
gestora, além de um cartão adicional não vinculado para cada veículo; 
r) Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada tenham como limite o valor de pagamento à vista, 
para pagamento através do cartão (inclusive aqueles em promoção); 
s) Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda, ficando ao seu encargo o 
controle e a fiscalização, seguindo as normas da ANP; 
t) Prover forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados, no caso de impossibilidade 
temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico.  
u) Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais 
mantém convênios. A contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.  
v) Tomar providências imediatas para sanar problemas oriundos da utilização dos serviços prestados pelos 
estabelecimentos conveniados.  
w) Apresentar Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, discriminando em separado os materiais e os serviços 
utilizados no período, bem como os percentuais das taxas de administração e seus valores em reais.  
x) Atender prontamente quaisquer exigências do gestor do contrato, inerente ao objeto da contratação. 

 

4.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento 
fiscal correspondente a prestação de serviço efetuado cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este 
ato. O presente contrato tem o seu valor com o total de R$     .     , () conforme tabela transcrita: 
4.2. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do 
atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor 
apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de 
Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 
4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 
licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem 
através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017). 
4.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente 
Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir 
a qualquer título, tempo ou forma. 
4.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de  
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 
4.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, ,obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

 

5.1. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos 
termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração do 
aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e 
tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
5.2. Conforme o § 1º do inciso II do artigo 65 da lei 8666/93, o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
5.3. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio  
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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contratual. 

6.1. A despesa com as aquisições correrá à conta das dotações orçamentárias relacionadas abaixo. 

          FICHA        FONTE        SUB FONTE   FICHA      FONTE      SUB FONTE  

29 01:00 0 677 01:00 0 

32 01:00 0 679 01:00 0 

625 01:00 0 372 01:02 0 

628 01:00 0 375 01:02 0 

127 01:01 0 412 01:02 0 

129 01:01 0 414 01:02 0 

132 01:00 0 422 01:02 0 

134 01:00 0 424 01:02 0 

100 01:01 0 341 01:02 0 

103 01:01 0 343 01:02 0 

559 01:00 0 322 01:55 18 

561 01:00 0 324 01:55 18 

594 01:00 0 306 01:02 0 

596 01:00 0 309 01:02 0 

501 01:00 0 436 01:00 29 

503 01:00 0 439 01:00 29 

63 01:00 0 451 01:00 29 

67 01:00 0 453 01:00 29 

672 01:00 0    

674 01:00 0    

 

6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento 
de ficha. 
 

7.1. Esta contratação terá vigência de 12 meses a contar da data de assinatura do contrato. 
7.2. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato/Nota de 
Empenho. 
7.3. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as parte desde que em conformidade com o art. 57 da lei 
8.666/93. 
7.4. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitando o disposto no artigo 65 da lei 
8.666/93. 

8.1. Estará obrigada a empresa vencedora da disputa a iniciar a execução do serviço após 8 (oito) dias da data 
de assinatura do contrato; 
8.2. A Licitante vencedora do certame será obrigada á realizar apresentação simulada do seu sistema 
informatizado, a fim de ser validada por comissão especialmente designada pela Comissão de licitação, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após a convocação, no local e horário indicado em sua convocação.; 
8.3. Conceder suporte técnico presencial ao município de Presidente Olegário-MG sem nenhum ônus para o 
mesmo; 
8.4. A empresa contratada deverá zelar pela boa prestação dos serviços e deverá guardar sigilo sobre todas as 
informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.5.  O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se de um sistema 
de execução de serviços de abastecimento, manutenção preventiva e corretiva de veículos, constituindo em um 
cartão magnético para cada veículo;  
8.6. Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a execução de qualquer operação realizada  
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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nas empresas credenciadas pela contratada, sendo de sua responsabilidade a solução técnica que identifique o 
condutor do veículo no ato da operação e coíba com agilidade e segurança as eventuais utilizações não 
autorizadas;  
8.7. O sistema deverá prever, além do que será utilizado por cada veículo, o fornecimento de 1 (um) cartão não 
vinculado para a contratante, o qual permanecerá em poder do gestor do contrato. A critério da unidade Gestora 
e de acordo com a necessidade poderá ser solicitado à contratada novos cartões não vinculados, não recaindo 
sobre essa solicitação qualquer ônus para a contratante. 
8.8. Serão consideradas como bases de gerenciamento a Diretoria Administrativa e a Secretaria Municipal de 
Estradas e Transportes da contratante, onde deverão ser instalados equipamentos e softwares de 
gerenciamento de frota.  
8.9. Para implantação do sistema não será permitida modificação e/ou instalação de equipamentos nos veículos, 
salvo com expressa e justificada autorização da contratante;  
8.10. O prazo para atendimento, solução de problemas e assistência técnica relativo ao software fornecido 
deverá ser inferior a 24 (vinte e quatro) horas.  
8.11. No caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico, a rede credenciada 
deverá aceitar transações e processos de contingência para garantir a continuidade dos serviços contratados. 
8.12. As empresas credenciadas e disponibilizadas pela contratada deverão ser suficientes para o pleno 
atendimento da demanda de serviços da unidade gestora e se encontrar instalada/credenciada até a abertura da 
sessão, conforme exigência editalícia. 
8.13. A empresa vencedora da licitação deverá fornecer:  
• Senha de utilização para cada motorista autorizado pela gestora; 
• Cartões eletrônicos para cada veículo na quantidade equivalente à frota da unidade gestora; 
• Cartão reserva para ser vinculado. 
8.14. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, sendo que, 
para tal, os veículos terão seu próprio cartão magnético e cada condutor deverá ter sua identificação validada 
durante a execução de qualquer operação realizada na rede de estabelecimentos credenciados pela contratada, 
sendo de responsabilidade da mesma solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança eventuais 
utilizações não autorizadas; A contratada deverá confeccionar os cartões magnéticos imprimindo em cada um a 
identificação da contratante, o modelo e a placa do veículo. 
8.15. Por solicitação do Gestor do Contrato, a contratada deverá substituir em no máximo 02 (dois) dias úteis, os 
cartões magnéticos que:  
a) Tenham perdido a validade;  
b) Apresentarem defeito que impeça a sua utilização;  
c) Tenham sido extraviados. 
8.16. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha em tempo real para 
gerenciamento, acompanhamento e ações pró-ativas por parte da contratante; 
8.17. A recuperação e o processamento das informações relativas às operações realizadas por cada um dos 
veículos deverá ser descentralizada e automática;  
8.18. A contratante deverá estabelecer para cada veículo da sua frota um limite de utilização do cartão para o 
abastecimento que não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Gestor do Contrato. Os 
atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serão de total 
responsabilidade da contratada; 
8.19. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, independentemente 
da solicitação do condutor: 
• Identificação do posto/oficina (Nome e Endereço);  
• Identificação do veículo (placa);  
• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
• Tipo de Combustível (para o serviço de abastecimento);  
• A data e hora da Transação (abastecimento);  
• Quantidade de litros de combustível;  
• Valor unitário (abastecimento) 
• Valor da operação (abastecimento). 
8.20. O software de gestão de abastecimento, os equipamentos periféricos e os cartões da contratada deverão 
compreender: 
a) registro informatizado dos dados de abastecimento disponível para consulta via WEB, propiciando 
informações da data e hora dos serviços;  
b) emissão de relatorios informando os estabelecimentos credenciados atualizados relatórios gerenciais,  
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financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, condutores e consumo específico por veículo, 
além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados (Km/litro (mínimo e máximo), intervalo de 
tempo entre transações, capacidade do tanque/veículo etc);  
c) parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos veículos e 
equipamentos automotivos;  
d) o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;  
e) identificação do condutor no momento da utilização dos serviços de abastecimento por meio de senha 
pessoal. 
8.21.  A contratada deverá capacitar e treinar os funcionários indicados pela contratante no que se refere à 
operação do sistema de gerenciamento, controle e aquisição de abastecimento de maneira a se obter maior 
eficiência; 
8.22. Disponibilidade de saldo total para abastecimento como centro de resultado global; 
8.23. Envio de notas fiscais para pagamento mensais; 
8.24. Diversidade de postos cadastrados em várias cidades; 
8.25. Disponibilização de compras de R$500,00(linha leve) e R$1.000,00(linha média) somente com um preço no 
sistema para ser utilizados em compras de emergência sendo que as demais cotações possam ser realizadas 
utilizando os seguintes parâmetros (portal de compras governamentais-www.comprasgovernamentais.gov.br; 
pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, deste que 
contenha a data e hora de acesso; contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou pesquisa com fornecedores; 
8.26. O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o fornecimento de materiais deverá ocorrer por 
meio de rede de oficinas e centros automotivos e pela rede de revendedores varejistas credenciados e 
disponibilizados pela contratada, em horário comercial, nas quantidades estabelecidas pela unidade gestora.  
8.27. A contratada deverá arcar com todas as despesas resultantes da implantação do sistema de gerenciamento 
eletrônico, instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes. 
8.28. O software para administração e gerenciamento da frota, com intermediação para a manutenção 
preventiva e corretiva (de acordo com a contratação) deverá compreender o disposto abaixo: 
a) Fornecimento de relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção dos veículos da frota, com 
dados das peças e acessórios fornecidos, da mão-de-obra utilizada, devendo identificar o veículo, o condutor, a 
data e o horário da transação; 
b) Totalidade dos dados consolidados, de forma que se possa obter relatórios gerais e individuais por meio da 
internet;  
c) Rede de estabelecimentos já credenciados na data da assinatura do contrato para realização dos serviços de 
manutenção equipados para aceitar transações com os cartões dos usuários do sistema;  
d) A rede credenciada deverá emitir notas fiscais para fins de garantia do serviço prestado e a contratada, as 
respectivas notas fiscais/fatura para fins de pagamento pela contratante; 
e) O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do fornecimento das peças e acessórios e da mão-
de-obra referente à execução do serviço de manutenção para a frota dos veículos da unidade contratante, junto 
à rede credenciada, mediante aprovação prévia do serviço pelo Gestor do contrato;  
f) Deverão ser instalados os equipamentos e softwares de gerenciamento da frota do sistema da proponente, 
permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios na unidade contratante;  
g) O sistema deverá disponibilizar relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção nos veículos da 
frota da contratante;  
h) A solução apresentada deverá viabilizar o pagamento resultante da manutenção dos veículos, junto às oficinas; 
i) O sistema de controle deverá ter permissão de acesso por meio da internet, com senha administrada por 
responsável designado da Unidade contratante, permitindo parametrização de cartões e emissão de relatórios, 
encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e 
recebimento dos serviços;  
j) A contratada deverá providenciar a entrega das notas fiscais/faturas de cobrança, de acordo com as 
solicitações, nas dependências da unidade contratante;  
k) Os serviços deverão ser gerenciados por sistema de controle informatizado via web, mediante uso de sistema 
operacional (software) e cartões, magnéticos ou eletrônicos, ou outro tipo de cartão que permita a realização 
dos serviços objeto do Edital; 
l) Os serviços deverão ser prestados aos veículos indicados em Anexo, podendo sofrer 
alterações/substituições/inclusões a critério da contratante. 
8.29. Manter a listagem eletrônica atualizada de rede de oficinas multimarcas, centros automotivos, 
concessionárias, distribuidores de peças e pneus, empresas especializadas em transporte por guincho,  
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credenciados e integrados ao sistema eletrônico de gerenciamento, informando as eventuais inclusões e 
exclusões. 
8.30. Designar um preposto perante a contratante para prestar, de forma interrupta, todos os esclarecimentos 
necessários e atender as reclamações e solicitações que por ventura surgirem durante a execução do contrato.                                       
Esse atendimento deverá ser feito de maneira contínua, inclusive nos finais de semana, a fim de garantir o 
permanente funcionamento da frota da contratante. 
8.31.Prover suporte técnico presencial ou por telefone, e acesso remoto, sem custo para o contratante.                                                                                                                                           
8.32.Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
8.33.Usar somente material de boa qualidade para execução dos serviços. 
8.34. A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória dos serviços, além do descumprimento das 
clausulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento. 

 

9.1.Manutenção Preventiva – compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras, 
concessionárias de automóveis ou nos postos de abastecimento (de acordo com o serviço), obedecendo-se às 
recomendações do fabricante do veículo. São exemplos de manutenção preventiva:  
a)Serviços de troca, substituição (novos) e remendo de pneus; 
b)Alinhamento e balanceamento de rodas;  
c)Serviços de cambagem, cáster e convergência;  
d)Serviços de desempeno de rodas; 
e)Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de  
arrefecimento e outros;  
f)Lubrificação de veículos;  
g)Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc;  
h)Substituição de itens do motor;  
i)Limpeza de motor e bicos injetores;  
j)Regulagens de bombas e bicos injetores;  
k)Ar condicionado 
l)Lavagem de Veículos 
m)Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos. 
 

10.1. Manutenção Corretiva ou Pesada – compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 
reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venha a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para das 
manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficientes de 
operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança 
de pessoas e materiais. São exemplos de manutenção corretiva:                                                                                                                                                              
a)Serviços de retífica de motor;  
b)Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;  
c)Serviços de instalação elétrica;  
d)Serviços no sistema de injeção eletrônica;  
e)Capotaria;  
f)Tapeçaria;  
g)Funilaria e pintura;  
h)Serviços no sistema de arrefecimento;  
i)Serviços no sistema de ar-condicionado;  
j) Reboque de veículos; 
k) Estofamento. 
10.2. O atendimento dos serviços deverá ser prestado pela rede de centros automotivos ou oficinas, 
credenciados pela contratada.  
10.3. A contratada deverá comprovar, quando da assinatura do contrato, possuir rede credenciada de 
estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, devidamente equipados 
para aceitar as transações do sistema informatizado na cidade de Presidente Olegário, municípios mineiros e 
Distrito Federal. 
10.4. O sistema deverá possibilitar à contratante adquirir por meio da rede credenciada da contratada quaisquer 
peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso automotivos solicitados, sejam eles distribuídos ou 

9. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

10. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 
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 comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos e/ou por meio de rede de concessionárias, ou pelo 
comércio e indústria automotivos e afins, definidas pelas seguintes características e procedências: 

a) Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do fabricante ou montadora do 
veículo e constantes de seu catálogo, ou;  
b) Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrões e níveis de 
qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo; ou  
c) De Outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou 
indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou 
autorização formal da contratante. 

10.5. A contratada deverá fornecer para a Unidade Gestora por meio do sistema informatizado, no mínimo três 
orçamentos dos serviços necessários a serem aplicados no veículo, com a relação das peças, componentes e 
materiais a serem trocados, bem como o volume de tempo de serviço e o custo do homem/hora a ser empregado, 
em horas centesimais e preços líquidos, para aprovação da Unidade. Caberá à contratante o ônus pelas peças 
automotivas que eventualmente necessitarem ser trocadas e pelos serviços a serem realizados, cujos preços 
devem estar de acordo com os praticados no mercado, sem prejuízo da possibilidade de a contratante, às suas 
expensas, providenciar diretamente no mercado o conserto do veículo oficial, caso julgue mais vantajoso para a 
Administração. 
10.6. O sistema deverá possibilitar à CONTRATANTE adquirir por meio da rede credenciada, serviços de socorro 
mecânico e de reboque por carro guincho quando os veículos da frota oficial não puderem trafegar, em 
conseqüência de defeitos mecânicos, elétricos ou quaisquer avarias ou panes ocorridas. 
10.7. O serviço de reboque será prestado em regime de plantão de 24 horas, sete dias por semana, devendo ser 
disponibilizado número de telefone móvel (celular) para chamados diretos fora do horário normal de expediente, 
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
10.8. Para execução dos serviços técnicos de manutenção da frota, a contratante utilizará preferencialmente as 
oficinas credenciadas pela contratada que disponham dos seguintes requisitos mínimos:  

a) Possuir, preferencialmente, microcomputador, impressora e conexão à internet;  
b) Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, dotados preferencialmente 
de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou com chapas de metal;  
c) Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagem de motores;  
d) Dispor de ferramentas atualizadas para atendimento da frota da respectiva categoria de sua 
responsabilidade  
e) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção;  
f) Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada;  
g) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com 
fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota de veículos da 
Unidade Gestora, nas suas instalações, independente da marca do veículo;  
h) Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental 
adequados;  
OBS. Os requisitos mínimos elencados acima poderão ser dispensados nas cidades que comprovadamente 
apresentem dificuldades no credenciamento de oficinas mecânicas, devido a poucos interessados ou restrição 
do quantitativo de empresas do ramo. 

10.9. Na prestação dos serviços, a credenciada deverá:  
a) Devolver os veículos para contratante em perfeitas condições de funcionamento;  
b) Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe forem confiados, de acordo 
com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela 
Unidade Gestora, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessária 
à perfeita execução dos serviços e desde que aprovado pelo Gestor do contrato; 
c) No caso de mau atendimento, a Unidade Gestora não mais utilizará os serviços prestados pela oficina 
credenciada da contratada, devendo esta ser comunicada dos fatos que motivaram a decisão, a fim de impedir 
os serviços do estabelecimento no sistema;  
d) Permitir que a Unidade Gestora realize fiscalização da execução dos serviços a serem prestados pela oficina 
credenciada;  
e) Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos, similares ou aqueles acertados entre a Unidade 
Gestora e a rede credenciada de estabelecimentos, desde que atendidas as recomendações do fabricante do 
veículo e não podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais 
com autorização expressa da Unidade Gestora. As peças, materiais e acessórios deverão ter garantia mínima de 
90 (noventa) dias,salvo as peças,materiais e acessórios das máquinas,caminhões e  demais veículos de carga 
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 pesada que deverão ter garantia mínima de 6 (seis) meses, excetuando-se aquelas peças que tenham garantia 
especificada;  
f) Atender com prioridade as solicitações da contratante referente à execução dos serviços;  
g) Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização, bem como prestar todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pela Unidade Gestora;  
h) Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos, 
devendo fornecer a relação delas e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo Gestor do contrato da 
Unidade Gestora;  
i) Receber e inspecionar o veículo da Unidade Gestora;  
j) Executar os serviços mediante prévia autorização e por meio da emissão de Ordem de Serviço – via internet, 
aprovada pela Unidade Gestora por intermédio do sistema de gerenciamento informatizado;  
k) Disponibilizar profissionais qualificados para prestar os serviços de forma regular e eficiente; 
l) Reparar, corrigir, substituir, desfazer e/ou refazer à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um 
prazo não maior que o original, as peças substituídas e os serviços recusados pela contratante por execução 
com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou, decorrentes de sua culpa, inclusive por 
emprego de mão-de-obra, peças, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato 
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela 
contratante, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia;  
m) Entregar o veículo, logo após a conclusão dos serviços, com todas as peças e componentes substituídos para 
conferência da contratante;  
n) Providenciar termo de vistoria prévia, devendo fornecer uma via para a Unidade Gestora solicitante e 
responsabilizar-se civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por 
acidentes decorrentes da ação ou omissão que ocorram durante a realização dos serviços aprovados na Ordem 
de Serviço via sistema. 

11.1. A contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento e Manutenção em 
níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela contratante, a qual deverá estabelecer o nível de 
permissão (consulta/administração) do acesso ao Software de Gestão de Abastecimento e Manutenção, 
podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota. 
11.2. Os relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações 
acumuladas: 
a) relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, base da 
Unidade Administrativa, para ambos os itens contratados;  
b) para a operação de abastecimento de combustível: o histórico das operações realizadas pela frota contendo, 
data e hora do abastecimento, identificação do estabelecimento, identificação do condutor, identificação do 
veículo (placa, marca, modelo, ano de fabricação), quilometragem (hodômetro) do veículo no ato do 
abastecimento, tipo de combustível abastecido, quantitativo de litros abastecido, valor por litro e total adquirido, 
média de consumo (quilometragem por litro de combustível), sub-total disponível no cartão, quilometragem 
percorrida por veículo, histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela Unidade 
Gestora, histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado, preço médio pago por tipos de 
combustível consumidos pela frota, volume de gastos realizados por tipos de combustível, indicação dos veículos 
que apresentarem distorções em termos de quilometragem e consumo de combustíveis e despesas realizadas 
por base operacional (Unidade Gestora), cadastro dos veículos, condutores e respectivas lotações;  
c) para a operação de manutenção dos veículos: o histórico das operações realizadas pela frota contendo data 
do serviço, hora de entrada e saída do estabelecimento, quilometragem do veículo (hodômetro) no ato do 
serviço, identificação do estabelecimento, relatório gerencial contendo a projeção gráfica dos gastos a ser 
atualizado a cada operação realizada via sistema, em tempo real ou no prazo máximo não superior a 24 (vinte e 
quatro) horas a partir da operação, cadastro dos veículos, condutores e respectiva Unidade Gestora. 
11.3. A composição dos relatórios deverá ser submetida à apreciação da contratante para adequação às 
necessidades administrativas. 
11.4. O sistema de controle informatizado deverá permitir a consulta e a emissão completa e por localidade da 
rede de postos credenciados pela contratada, bem como o credenciamento de novos postos a pedido da 
contrantante. 
11.5. A operação, registro e tratamento das informações deverão ser efetuados eletronicamente, mediante o 
uso de equipamentos especiais de gravação e leitura de dados em cartões magnéticos. 
11.6. A contratada deverá fornecer para cada veículo um cartão único, parametrizado, vinculado à placa, de 
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forma que impeça o abastecimento ou a manutenção do veículo sem a posse deste, mesmo que esteja de posse 
de cartão pertencente a outro veículo da frota da contratante.  
11.7. A contratada deverá ainda disponibilizar senhas pessoais aos condutores, de modo a identificá-los por 
ocasião da realização dos serviços (abastecimento ou manutenção), bem como fornecer novas vias dos cartões, 
cujo custo adicional será de responsabilidade da contratada, a qual deverá apurar a causa da inutilização ou perda 
do cartão, a fim repassar o ônus desse pagamento ao servidor responsável.  
11.8. O cupom fiscal emitido pelos postos de gasolina deverá indicar, no mínimo, o número do cartão do veículo, 
a identificação do motorista, a localidade do abastecimento e o combustível ou serviço realizado.  
11.9. A contratada deverá apresentar em seus relatórios gerenciais a placa do veículo ou o código 
correspondente, a identificação do motorista, local, data, hora, quantidade de litros de combustível, tipo de 
combustível, preço unitário do combustível, preço unitário do serviço, valor cobrado, quilometragem do veículo 
e eventuais inconsistência da operação realizada.  
11.10. Cada condutor autorizado pela contratante deverá ser identificado por senha própria a ser utilizada para 
validar o serviço executado na rede de postos, centros automotivos e oficinas credenciadas.  
11.11. A contratada deverá possibilitar por meio do sistema informatizado, via WEB, a realocação de limites entre 
os veículos componentes da frota da contratante sempre que necessário para adequar os níveis de gestão às 
suas necessidades operacionais.  
11.12. A realocação dos limites dos cartões individuais deverá estar disponível em tempo real, ou no máximo a 
partir da 00 (zero) hora imediatamente subseqüente ao pedido de realocação.  
11.13. A contratada deverá disponibilizar um canal direto por telefone para a realocação instantânea de limites 
dos cartões e indicar, de forma atualizada, o seu responsável pelo contrato a ser firmado com a Administração. 

 

12.1.  A contratada deverá, na assinatura do contrato, apresentar a relação detalhada (endereço, telefone) da 
rede de postos de abastecimento e oficinas credenciados em Presidente Olegário-MG, Municípios 
Mineiros,Barretos-SP e Distrito Federal. 
12.2. A rede credenciada fornecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum, álcool comum ,óleo diesel B 
comum,óleo diesel S10 comum e arla 32.  
12.3. A contratada deverá possuir postos de abastecimento em pelo menos todo território do Estado de Minas 
Gerais,Barretos-SP e Distrito Federal.  
12.4. A contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados pelo valor efetivamente 
consumido. Não respondendo, em nenhuma hipótese, a contratante, nem solidária e nem subsidiariamente, por 
esse pagamento.  
12.5. O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade da contratante deverá ser efetivado pela 
contratada no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da data da solicitação.  
12.6. A contratada deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de postos e oficinas credenciadas 
objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização dos equipamentos, 
horários de funcionamento, presteza no atendimento, etc. 
12.7. A contratada deverá acompanhar a divulgação dos postos de abastecimento autuados e/ou interditados 
pela Agência Nacional de Petróleo-ANP por problemas de qualidade do combustível fornecido, e divulgar 
imediatamente aos gestores dos contratos formalizados.  
12.8. Caso algum dos postos credenciados pela contratada conste na relação divulgada pela ANP, aquela deverá 
providenciar, se necessário, o novo credenciamento para substituir o anterior no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

 

13.1. A recusa do adjudicatário em fornecer o produto no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o 
atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo 
MUNICÍPIO: 

13.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
13.1.2. multas; 
13.1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
13.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição do produto de outro licitante;  
13.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 

superior a cinco anos. 
13.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia 
de atraso na inexecução do contrato; 
13.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial 

13. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
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13.4. das obrigações contratuais; 
13.5. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato; 
13.6. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da 
intimação do ato;  
13.7. Extensão das penalidades: 

13.7.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser 
também aplicada àqueles que: 

13.7.2. retardarem a execução do pregão; 
13.7.3. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 
13.7.4. fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as 
dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Presidente Olegário/MG,      de  de 
2021. 

 

 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA  
Prefeito Municipal 

 

 
Nome da Autoridade Competente 

Secretaria Municipal 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Representante Legal 

 
 

TESTEMUNHAS: I -    
 

         II -    
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Em anexo separado.  

ANEXO V 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
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